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TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA ADITIVA

Estratégia 12.19 - O Estado deve, por meio do Congresso Nacional e de 6rgdo competente do
Ministério de Educacao, com apoio do Conselho Nacional de Educacéo e do Férum Nacional de
Educacao, estabelecer regulamentacéo especifica para a oferta de ensino superior por instituicdes
privadas, submetendo-as aos mesmos parametros e exigéncias aplicados ao setor publico.

Sala das Sessoes, 25 de maio de 2011

Deputada Fatima Bezerra




